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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de 

Franca/SP. 

 

 

 

Este projeto de lei visa garantir ao município meios 

de regular seu melhor interesse no que diz respeito as atividades 

fundamentais voltadas aos munícipes diretamente impactados, nas 

áreas sociais, saúde, esporte e cultura.  

A realização de tal projeto, visa garantir ao município 

os meios necessários para regular, de acordo com seu interesse 

público, entre outras, as atividades desportivas, incluindo 

especificamente as atividades desenvolvidas pelas empresas 

atuantes no desporto do tiro.  

O tiro desportivo é uma atividade esportiva que atrai 

um número crescente de praticantes em nossa cidade. Essa prática 

contribui para a melhoria da habilidade física e técnica dos 

participantes, além de promover o senso de responsabilidade, 

disciplina e respeito pelas normas de segurança do esporte do 

tiro em nosso município.  

É fundamental destacar que os clubes de tiro são 

espaços completamente fechados, sem acesso visual interno a 

partir do exterior e dotados de equipamentos de segurança, pois 

são aprovados pelo Exército Brasileiro. Além disso, o acesso e 

seus frequentadores são identificados e habilitados para prática 

ou interesse no esporte.  

Com efeito, o artigo 30, inciso I, da Carta Magna 

permite que o Município edite leis sempre que a questão social 

envolva algum interesse local, como é o caso em comento.  

Sob o prisma formal, o projeto fundamenta-se no 50, 

caput, da Lei Orgânica do município de Franca, segundo o qual a 

iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
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Vereador ou Comissão da Câmara, ao Prefeito Municipal e aos 

cidadãos.  

Segundo o doutrinador Hely Lopes Meirelles (Direito 

Municipal Brasileiro, 17ª ed. Atualizada por Adilson Abreu 

Dallari, São Paulo, Malheiros, 2014): 

as Leis de iniciativa da Câmara ou, mais 

propriamente, de seus vereadores são todas as 

que a lei orgânica municipal não reserva, 

expressa e privativamente, à iniciativa do 

prefeito. As leis orgânicas municipais devem 

reproduzir, dentre as matérias previstas nos 

arts. 61, § 1º, e 165 da CF, as que se inserem 

no âmbito da competência municipal. São, pois, 

de iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe 

do local, os projetos de leis que disponham 

sobre criação, estruturação e atribuição das 

secretarias, órgãos e entes da Administração 

Pública Municipal; matéria de organização 

administrativa e planejamento de execução de 

obras e serviços públicos; criação de cargos, 

funções ou empregos públicos na Administração 

direta, autárquica e fundacional do Município; 

regime jurídico e previdenciário dos servidores 

municipais, fixação e aumento de sua 

remuneração; plano plurianual, diretrizes 

orçamentárias, orçamento anual e créditos 

suplementares e especiais. Os demais projetos 

competem concorrentemente ao prefeito e à 

Câmara, na forma regimental (p. 633). 

De se ressaltar ainda que o rol das matérias reservadas 

à iniciativa exclusiva do Poder Executivo deve ser interpretado 

restritiva ou estritamente (ADI 2103255-42.2020.8.26.0000, TJSP 

– Órgão Especial, Rel. João Carlos Saletti, j. 27/01/21).  

Em seu aspecto de fundo a propositura encontra 

fundamento no chamado Poder de Polícia para ordenar a vida em 

sociedade, visando à preservação do interesse público 

concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 

disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades 

econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder 

Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e 

aos direitos individuais ou coletivos, conforme definição legal 

do art. 78 do Código Tributário Nacional, in verbis:  

Art. 78. Considera-se poder de polícia 

atividade da administração pública que, 
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limitando ou disciplinando direito, interesse 

ou liberdade, regula a prática de ato ou 

abstenção de fato, em razão de interesse 

público concernente à segurança, à higiene, à 

ordem, aos costumes, à disciplina da produção 

e do mercado, ao exercício de atividades 

econômicas dependentes de concessão ou 

autorização do Poder Público, à tranquilidade 

pública ou ao respeito à propriedade e aos 

direitos individuais ou coletivos.  

 

Ademais, a proposta encontra fundamento, também, no 

artigo 7º, inciso XVI da Lei Orgânica do Município que preceitua 

competir, ao Município, concorrentemente com a União, com o 

Estado, ou supletivamente a eles: fomentar as atividades 

econômicas e estimular o melhor aproveitamento do solo urbano e 

rural. 

Por todo o exposto, requer-se a aprovação deste Projeto 

de Lei por parte dos Nobres Pares. 
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PROJETO DE LEI N.º   /2024 

 

Dispõe sobre o funcionamento das entidades 

e/ou das empresas destinadas à prática, ao 

aperfeiçoamento, e ao treinamento de tiro 

desportivo, instaladas na cidade de Franca, 

e dá outras providências. 

 

 

A Câmara Municipal de Franca, Estado de São Paulo, nos 

termos da Lei Orgânica do Município, 

 

APROVA: 

 

Art. 1° As entidades e/ou empresas destinadas à prática, ao 

aperfeiçoamento, e ao treinamento de tiro desportivo, instaladas 

e em funcionamento regular, em concordância com seu regime 

próprio, no âmbito do Município de Franca/SP, poderão funcionar, 

desde que respeitadas as legislações pertinentes e suas 

restrições. 

 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário.  

 

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Franca/SP, 

Em 29 de julho de 2024. 

 

 

Walmir de Sousa Della Motta 

Vereador 


